
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4q47 /2025/DLEG

Uruguaiana, 9 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicitação de providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.175, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o cascalhamento emergencial de toda a extensão da Rua
Perimetral Norte, no Bairro Cobec, garantindo condições dignas de tráfego e segurança para a
população.
2. A Rua Perimetral Norte, localizada no Bairro Cobec, encontra-se em situação
precária, praticamente intransitável, trazendo inúmeros transtornos à população local. A falta
de manutenção adequada dificulta o tráfego de pedestres, veículos e serviços essenciais,
comprometendo a mobilidade urbana e a segurança dos munícipes.
3. O cascalhamento emergencial em toda a sua extensão é medida indispensável
para restabelecer as condições mínimas de acesso, possibilitando o deslocamento seguro e
adequado da população, bem como o atendimento de serviços de transporte, saúde, educação
e coleta de resíduos.
4. Cabe ressaltar que o inciso V, do art. 30 da Constituição Federal atribui aos
Municípios a competência para “organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão
ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem
caráter essencial”. Ademais, a Lei Orgânica Municipal e o C6digo de Posturas reforçam o dever
do Poder Executivo em garantir infraestrutura básica, acessibilidade e condições dignas de
locomoção.
5. É importante destacar e enaltecer os esforços da Prefeitura Municipal, que vem
realizando ações de manutenção e melhorias em diversas ruas da cidade, benefi ando
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diferentes comunidades. Reconhecemos o empenho do Executivo em atender com agilidade as
demandas de infraestrutura e mobilidade urbana.

Atenciosamente,

PAI
Ver.JOAL’ “‘e SGO ‘LV:.

1 esidente
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